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ESCRITURA PÚBLICA N° 
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Pela qual se protocoliza a Escritura de Fundação da Fundação de Interesse Privado chamada FUNDAÇÃO PANACORP.

FUNDAÇÃO PANACORP

O Conselho de Fundação:

Albert Louis DUPONT-WILLEMIN [assinatura ilegível]

IMPALA LIMITED

duas assinaturas:

 [assinaturas ilegíveis]
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SEGUNDO CARTÓRIO DO CÍRCULO DE PANAMÁ

ESCRITURA PUBLICA NUMERO SETE MIL SETECENTOS E VINTE E DOIS (7.722)

Pela qual se protocoliza a Escritura de Fundação da Fundação de Interesse Privado chamada FUNDAÇÃO PANACORP. 

Panamá, 18 de Novembro de 2004.

Na cidade de Panamá, capital da República e Sede do Círculo Notarial com o mesmo nome, aos dezoito (18) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro (2004), perante mim, DR. MARIO VELÁSQUEZ CHIZMAR, Segundo Notário do Círculo de Panamá, com cédula de identidade pessoal número oito – cento e setenta e seis – quatrocentos e vinte e dois (8-176-422), compareceram pessoalmente DARLENE BAYNE, de sexo feminino, maior, empregada de escritório, solteira, habitante desta cidade, com cédula de identidade pessoal número oito – setecentos e trinta e seis – mil oitocentos e vinte e cinco (8-736-1825), e FRANCIS PÉREZ, de sexo feminino, maior, empregada de escritório, solteira, habitante desta cidade, com cédula de identidade pessoal número dois – cento e sete – oitocentos e cinquenta e nove (2-107-859), em nome e representação de FOUNDATION MANAGEMENT CO. INC., sociedade panamense devidamente inscrita na Secção de Microfilmes (Comercial) do Registo Público, na ficha três zero três oito sete zero (303870), rolo quatro seis cinco zero cinco (46505), imagem zero um zero seis (0106), em 30 de Junho de 1995, devidamente autorizadas segundo o artigo dezasseis do Pacto social da sociedade, que prevê que a assinatura de dois administradores num mesmo documento compromete a sociedade, e entregaram-me  para protocolização na presente Escritura pública, como efectivamente protocolizo, um documento composto por oito (8) folhas, contendo a Escritura de Fundação da Fundação de Interesse Privado chamada FUNDAÇÃO PANACORP, o qual se transcreve na cópia deste instrumento.

É efectuada a protocolização solicitada e serão passadas as cópias solicitadas pelos interessados.

Avisei as comparecentes que a cópia da presente Escritura deve ser registada  e, lida como o foi na presença das testemunhas instrumentais YVETTE ROGERS, com cédula de identidade pessoal número oito – quatrocentos e trinta e seis – quatrocentos e sessenta e oito (8-436-468), e MIRZELLA TUÑON, com cédula de identidade pessoal número oito – setecentos e quinze – quatrocentos e um (8-715-401), maiores e habitantes desta cidade, minhas conhecidas e habilitadas para a função, encontraram-na conforme, aprovaram-na e, para constar, assinam todas perante mim, a Notária que dou fé.

A presente Escritura pública leva o número de ordem SETE MIL SETECENTOS E VINTE E DOIS (7.722).

(assinado) FRANCIS PEREZ

(assinado) DARLENE BAYNE

(assinado) YVETTE ROGERS

(assinado) MIRZELLA TUÑON

(assinado) DR. MARIO VELASQUEZ CHIZMAR, Segundo Notário do Círculo de Panamá

PROTOCOLIZAÇÃO

ESCRITURA DE FUNDAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE INTERESSE PRIVADO CHAMADA FUNDAÇÃO PANACORP

As abaixo assinadas, FRANCIS PÉREZ, de sexo feminino, maior, empregada de escritório, solteira, habitante desta cidade, com cédula de identidade pessoal número dois – cento e sete – oitocentos e cinquenta e nove (2-107-859), e DARLENE BAYNE, de sexo feminino, maior, empregada de escritório, solteira, habitante desta cidade, com cédula de identidade pessoal número oito – setecentos e trinta e seis – mil oitocentos e vinte e cinco (8-736-1825), actuando em nome e representação da FOUNDATION MANAGEMENT CO. INC., sociedade panamense devidamente inscrita na Secção de Microfilmes (Comercial) do Registo Público, na ficha três zero três oito sete zero (303870), rolo quatro seis cinco zero cinco (46505), imagem zero um zero seis (0106), em 30 de Junho de 1995, na sua qualidade de fundadora segundo as disposições da Lei número 25 de 12 de Junho de 1995 da República de Panamá, constituem por este meio uma Fundação de Interesse Privado como pessoa jurídica, segundo o direito da República de Panamá, nos seguintes termos:

Um: NOME. 

O nome da Fundação é FUNDAÇÃO PANACORP.

DOIS: PATRIMÓNIO DA FUNDAÇÃO. 

O património inicial da Fundação é de DEZ MIL DÓLARES (USD 10'000,00) em moeda de curso legal dos Estados Unidos da América. O Fundador, o Conselho de Fundação ou terceiros podem incorporar periodicamente no património da Fundação importâncias de dinheiro ou outros bens. A transferência de bens para o património da Fundação pode realizar-se por documento público ou privado. O património da Fundação fica afectado exclusivamente aos fins mencionados na presente Escritura de Fundação e, por conseguinte, o Conselho de Fundação não pode dispor desse património de forma diferente ou contrária ao que está previsto na presente Escritura de Fundação ou no Regulamento da Fundação.

A Fundação é irrevogável para o seu Fundador. 

TRÊS: O CONSELHO DE FUNDAÇÃO. 

a) O Conselho de Fundação é o órgão supremo da Fundação.

b) O Conselho de Fundação pode ser constituído por pessoas naturais e/ou jurídicas.

c) O exercício das funções do Conselho de Fundação não está limitado a um período fixo de tempo e os Conselheiros mantêm-se em funções até serem substituídos por voto dos demais membros do Conselho ou, se o houver, do Protector.

d) Em caso de demissão, incapacidade ou morte de um membro do Conselho, quer titular quer substituto, é necessário o voto da maioria simples dos membros restantes do Conselho e a aprovação do(s) Protector(es), se os houver. Se não houver mais nenhum membro do Conselho, ou se os membros restantes estiverem incapacitados, o direito de designação de novos membros do Conselho pertence ao Protector, se o houver. Na falta absoluta deste, pertence ao(s) Beneficiário(s) Principal/ais mencionado(s) no Regulamento ou ao Agente Residente da Fundação. 

e) O Conselho de Fundação está encarregado da gestão, administração e representação da Fundação, com capacidade para a comprometer, com poderes de disposição perante terceiros, incluindo as autoridades judiciais e administrativas do país e do estrangeiro.

No exercício dos poderes administrativos, o Conselho de Fundação pode investir em títulos-valores, abrir contas bancárias, receber e conceder empréstimos, receber e efectuar pagamentos, levar a contabilidade, guardar bens, estabelecer e controlar sociedades subsidiárias, contratar agentes, solicitar serviços de consultoria e assessoria e, sem limitar o carácter geral do que antecede, realizar quaisquer actos necessários para a administração da Fundação, cumprindo as disposições da presente Escritura de Fundação e do Regulamento.

f) Com autorização prévia escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver, o Conselho de Fundação pode delegar a um ou vários membros seus ou a um terceiro os seus poderes de publicação do Regulamento, bem como a administração e a representação da Fundação para actos específicos ou gerais, fixando, ao fazê-lo, o direito de assinar e comprometer a Fundação.

g) O Conselho de Fundação reúne-se na sede da Fundação ou em qualquer outro lugar designado pelo Conselho.

h) Se o Conselho de Fundação for composto por várias pessoas, tanto naturais como jurídicas, as suas resoluções são válidas se todos os Conselheiros estiverem presentes, tanto pessoalmente como por procurador, e as resoluções adoptadas numa reunião em que haja quórum para a qual todos os ausentes renunciaram à convocação são válidas. As resoluções do Conselho são adoptadas por voto à maioria simples dos seus membros e constam de actas a assinar pelo Presidente e outro membro do Conselho de Fundação.

i) As resoluções do Conselho de Fundação podem também ser adoptadas por circular, mas neste caso, a acta correspondente necessita a assinatura do Presidente e de outro membro do Conselho de Fundação.

j) Se o Conselho de Fundação for composto por uma pessoa jurídica, as suas decisões podem constar de actas assinadas pelo Presidente ou o Secretário ou qualquer administrador dessa pessoa jurídica.

k) O Conselho de Fundação está constituído por: Sr. Albert-Louis Dupont-Willemin, Membro do Conselho de Fundação e Presidente, com endereço em 10bis rue du Vieux-Collège, 1204 Genebra, e IMPALA LIMITED, sociedade registada nas Bermudas, actua como Membro do Conselho de Fundação, com endereço em The Corner House, 20 Parliament Street, Hamilton HM 12, Bermudas, registada em 14 de Junho de 2001 com o número de registo 30614.

l) Os membros do Conselho de Fundação podem renunciar às suas funções sem indicação de motivos, mediante aviso prévio com um mínimo de 60 dias de antecipação.

m) Para todas as decisões a tomar segundo o presente artigo, o Conselho de Fundação deve consultar previamente e cumprir as instruções escritas dadas pelo(s) Protector(es), se o(s) houver.

QUATRO: DOMICILIO. 

O domicílio da Fundação está sito no Edifício Arango-Orillac, Segundo Andar, Calle 54 Este, Ciudad de Panamá, República de Panamá. Por decisão do Conselho de Fundação, mediante autorização prévia escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver, o domicílio da Fundação pode ser transferido em qualquer momento para outro lugar em panamá ou no estrangeiro. Todas as relações jurídicas derivadas da constituição e existência da Fundação estão sujeitas ao direito vigente no lugar do seu domicílio. A Fundação tem o seu foro jurídico competente nos tribunais pertinentes do seu domicílio. Em caso de transferência do domicílio para outro lugar, a Fundação fica sujeita às Lei das Fundações de Interesse Privado da República de Panamá, na medida em que não existam no novo domicílio disposições obrigatórias contrárias que tornem necessária uma modificação.

CINCO: AGENTE RESIDENTE. 

O Agente Residente da Fundação é a firma de advogados MOSSACK FONSECA & CO., com escritórios no Edifício Arango-Orillac, Segundo Andar, Calle 54 Este, Ciudad de Panamá, República de Panamá.

SEIS: FINALIDADE. 

A finalidade da Fundação consiste em pagar as despesas de educação, criação, preparação e assistência, bem como de sustento em geral ou outros fins similares, de um ou vários membros de uma ou várias famílias designadas no Regulamento. Além dos membros de uma família específica, a Fundação pode beneficiar outras pessoas naturais ou jurídicas, ou instituições de qualquer tipo e tomar as disposições necessárias para uma sucessão ordenada do seu património. Para alcançar os seus objectivos, a Fundação deve preservar, administrar e investir adequadamente o seu património. A Fundação não pode perseguir fins de lucro; no entanto, pode realizar actividades comerciais de forma não habitual ou exercer os direitos provenientes dos títulos representativos do capital de sociedades comerciais pertencentes ao património da Fundação, sempre que o resultado ou o produto económico dessas actividades se dedique exclusivamente aos fins da presente Fundação. Pode igualmente dedicar-se a qualquer outra actividade lícita permitida a este tipo de entidades segundo o que o Conselho de Fundação determinar.

SETE: BENEFICIÁRIOS. 

(A) O Fundador, no momento de criação da Fundação, ou, posteriormente, o Conselho de Fundação podem criar um documento privado chamado "Regulamento", com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver, designando e determinando tudo o que se refere aos Beneficiários. O Conselho de Fundação destina o património da Fundação, total ou parcialmente, a um dos Beneficiários, ou a vários destes, segundo o que estabelece o Regulamento. 

(B) A distribuição ao(s) Beneficiário(s) designado(s), assim como a data e  o montante dessa distribuição ficam sujeitos às disposições do regulamento. 

(C) Especifica-se expressamente que os beneficiários não são donos nem credores da Fundação, de modo que não podem fazer valer perante esta direitos além daqueles conferidos na Escritura de Fundação, no Regulamento e nas resoluções do Conselho de Fundação.

OITO: EMENDAS DA ESCRITURA DE FUNDAÇÃO. 

O Conselho de Fundação está autorizado a modificar a presente Escritura de Fundação. O Conselho de Fundação pode alterar, retirar ou declarar inaplicáveis uma ou várias disposições da presente Escritura de Fundação, mudar ou eliminar todos e quaisquer Beneficiários, nomear ou acrescentar novos Beneficiários, aumentar, diminuir ou de qualquer outra forma modificar os benefícios de todos ou qualquer dos Beneficiários, acrescentar novos bens ao património da Fundação e reformar de qualquer outra forma a Escritura de Fundação, com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver.

NOVE: DURAÇÃO. 

A Fundação tem duração ilimitada e só pode ser dissolvida por resolução do Conselho de Fundação, com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver, sob reserva das disposições da cláusula quinze da presente Escritura de Fundação.

DEZ: DISTRIBUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS. 

O Conselho de Fundação pode distribuir o capital e os juros desta Fundação de acordo com as disposições do Regulamento da Fundação, que pode ser modificado em qualquer momento pelo Conselho de Fundação, com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver.

ONZE: PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS. 

O Conselho de Fundação deve prestar anualmente contas da sua gestão ao Protector e ao(s) Beneficiário(s).

Se as contas prestadas não forem contestadas dentro de um prazo de trinta (30) dias a contar do dia da sua recepção, são consideradas aprovadas. Depois de vencido esse prazo ou se as contas forem aprovadas, os membros do Conselho de Fundação ficam exonerados de responsabilidades pela sua gestão, mas essa aprovação também os exonera perante os Beneficiários ou terceiros interessados na Fundação pelos danos causados por culpa grave ou dolo na administração da Fundação.

DOZE: DESTITUIÇÃO DO CONSELHO DE FUNDAÇÃO. 

O Conselho de Fundação só pode ser destituído por escrito pelo(s) Protector(es), se o(s) houver, se ficar provada má administração da Fundação por parte do Conselho de Fundação. O Protector pode igualmente designar ou acrescentar novos membros do Conselho de Fundação, sob reserva das disposições da cláusula três da presente Escritura de Fundação. 

TREZE: OBRIGAÇÕES E DEVERES DO CONSELHO DE FUNDAÇÃO. 

O Conselho de Fundação tem as seguintes obrigações e deveres: 

a) Administrar os bens da Fundação, de acordo com a presente Escritura de Fundação e o Regulamento. 

b) Celebrar actos, contratos ou negócios jurídicos que sejam convenientes ou necessários para cumprir os objectivos da Fundação e incluir nesses contratos, convenções e demais instrumentos ou obrigações todas as cláusulas e condições que sejam necessárias ou convenientes, que estejam ajustadas aos fins da Fundação e que não sejam contrárias à lei, à moralidade, aos bons costumes e à ordem pública.  

c) Informar os beneficiários da Fundação ou o Protector, se o houver, acerca da situação patrimonial da Fundação, conforme previsto pela Escritura de Fundação ou o Regulamento.

d) Entregar aos Beneficiários da Fundação os bens e benefícios previstos em seu favor na Escritura de Fundação ou no Regulamento.

e) Cumprir fielmente as exigências e ratificações requeridas pelo órgão de fiscalização, se o houver.

f) Celebrar todos os actos e contratos que sejam permitidos à Fundação segundo a Lei 25 de 12 de Junho de 1995 e as demais disposições legais ou regulamentares que lhe são aplicáveis.

CATORZE: PROTECTOR. 

O Conselho de Fundação nomeia no Regulamento um ou vários Protectores, com ratificação escrita do(s) Protector(es) já nomeado(s), os quais podem exercer qualquer das seguintes atribuições: 

a) Velar pelo cumprimento dos fins da Fundação por parte do Conselho de Fundação e pelos direitos e interesses dos Beneficiários.

b) Exigir a prestação anual de contas ao Conselho de Fundação;

c) Modificar os fins ou objectivos da Fundação, se estes forem de realização impossível ou difícil;

d) Nomear novos membros do Conselho de Fundação em substituição dos existentes, nos casos de ausência temporária ou definitiva;

e) Autorizar previamente e ratificar os actos decididos pelo Conselho de Fundação, de acordo com a Escritura de Fundação ou o Regulamento; 

f) Guardar os bens da Fundação e velar por que estes sejam utilizados para os objectivos e fins enunciados na Escritura de Fundação; 

g) Excluir Beneficiários da Fundação e acrescentar outros, segundo as disposições da Escritura de Fundação ou do Regulamento;

h) Aprovar as decisões do Conselho de Fundação tomadas em aplicação da presente Escritura de Fundação;

i) Dar instruções ao Conselho de Fundação e controlar todas as suas actividades no âmbito de todas as competências que a presente Escritura de Fundação e o Regulamento outorgam ao Conselho de Fundação.

QUINZE: DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO. 

(A) O Conselho de Fundação está autorizado a nomear um ou vários liquidadores se o considerar necessário, com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver. Se não houver membros do Conselho de Fundação ou se estiverem incapacitados, a Fundação pode ser dissolvida por escrito pelo(s) Protector(es), se o(s) houver. Na falta absoluta destes tal compete ao Agente Residente da Fundação ou aos Beneficiários mencionados no Regulamento.

(B) Em caso de dissolução da Fundação e após se terem pago todas as dívidas e obrigações da mesma, a liquidação é efectuada segundo as disposições do Regulamento sobre os Beneficiários, com ratificação escrita do(s) Protector(es), se o(s) houver. Caso não haja nem Protectores nem Beneficiários, o Conselho de Fundação deve decidir o destino final dos bens da Fundação. A resolução emitida pelo Conselho de Fundação para dissolvê-la deve ser imediatamente inscrita no Registo Público da República de Panamá. A Fundação pode também ser dissolvida a pedido de uma parte interessada, pelas seguintes causas: 

a) Por incumprimento dos fins para os quais foi constituída ou porque a sua realização se tornou impossível.

b) Por se encontrar em estado de insolvência ou cessação de pagamentos, ou se for declarado judicialmente um concurso de credores. 

c) Pela perda ou extinção total dos bens da Fundação.

DEZASSEIS: O REGULAMENTO.

O Conselho de Fundação está autorizado a publicar e modificar o Regulamento da Fundação, com a ratificação do(s) Protector(es), se o(s) houver. Este Regulamento contém:

1. Os bens que constituem o património da Fundação.

2. Os poderes do Conselho de Fundação, conforme as disposições da cláusula treze da presente Escritura de Fundação.

3. A forma de administrar o património da Fundação.

4. Estabelecer critérios de avaliação dos activos e dos benefícios da Fundação, bem como a remuneração dos administradores das sociedades controladas pela Fundação.

5. Os Beneficiários da Fundação.

6. Os benefícios que competem aos Beneficiários.

7. As regras de distribuição dos benefícios da Fundação.

8. As regras de prestação de contas pelo Conselho de Fundação.

9. De que forma os Beneficiários podem ser substituídos, excluídos ou acrescentados.

10. A nomeação do(s) Protector(es), bem como os respectivos poderes, conforme as disposições da cláusula catorze da presente Escritura de Fundação.

11. A forma de liquidação do património da Fundação em caso de dissolução.

12. Quaisquer artigos lícitos que não infrinjam a lei nem a Escritura de Fundação.

DEZASSETE: CONVOCAÇÕES. As convocações para as reuniões do Conselho de Fundação fazem-se por entrega pessoal, por correio ou por meio de publicação em jornal de circulação nacional na República de Panamá.

DEZOITO: MUDANÇA DE JURISDIÇÃO. Se o considerarem necessário, o Conselho de Fundação ou o(s) Protector(es) podem, à sua inteira e absoluta discrição, transferir a Fundação para a jurisdição de outro país.

DEZANOVE: ARBITRAGEM. Qualquer litígio relacionado com a Fundação, os Beneficiários e os Protectores é resolvido por arbitragem.

O tribunal arbitral tem sede em Genebra e é composto por um Presidente e dois árbitros. O Presidente e os dois árbitros são nomeados por voto unânime de todas as partes em litígio. Se as partes em litígio não chegarem a acordo sobre a nomeação do Presidente e dos dois árbitros, são estes nomeados pelo Presidente do Tribunal de primeira instância de Genebra, a pedido da parte mais diligente.

Quanto ao processo, o tribunal arbitral aplica as disposições da Concordata Suíça sobre Arbitragem de 27 de Março / 27 de Agosto de 1969, que são as únicas disposições aplicáveis, excluindo-se expressamente os artigos 179 a 196 da Lei Suíça de Direito Internacional Privado.

No relativo ao fundo do litígio, o Tribunal arbitral aplica o direito da República de Panamá.

VINTE: SELO. Se o Conselho de Fundação o considerar conveniente, a Fundação pode adoptar o seu próprio selo de fundação.

O presente documento foi assinado pelo Fundador aos dezoito (18) dias do mês de Novembro de 2004. 

(assinado) FRANCIS PÉREZ, por FOUNDATION MANAGEMENT CO. INC. Fundadora

(assinado) DARLENE BAYNE, por FOUNDATION MANAGEMENT CO. INC. Fundadora

Ratificado pelo Agente Registado: (assinado) Dra. Yolanda de Azcárraga, por MOSSACK FONSECA & CO.

[...]

A presente cópia, que passo, selo, e assino na cidade de Panamá aos dezoito (18) dias do mês de Novembro de dois mil e quatro (2004), concorda com o respectivo original.

[L.S. & assinatura ilegível]

[...]
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